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O time de Direito Societário do KLA reu-

niu clientes e parceiros para um bate-

-papo sobre “Inovações societárias e o 

ambiente empresarial no Brasil”. Coor-

denado pela sócia Karin Alvo, ao lado 

dos advogados André Maruch e Rodrigo 

Candido, o encontro presencial abordou 

a dinâmica das relações societárias e o 

funcionamento das empresas sob a pers-

pectiva de alterações legislativas desde 

a Lei de Liberdade Econômica, em 2019. 

Acompanhados por clientes e parceiros, 

os especialistas iniciaram a mesa redon-

da contextualizando as principais mudan-

ças que afetaram o ambiente empresarial 

no último ano, incluindo a estratégia do 

governo anterior e iniciativas de moder-

nização do DREI (Departamento Nacional 

de Registro Empresarial e Integração). 

 

Também trataram da Lei de Liberdade Eco-

nômica, com aspectos como a garantia para 

os negócios jurídicos empresariais paritários 

serem objeto de livre estipulação das partes. 

Na sequência, os advogados explicaram os 

principais aspectos envolvidos em altera-

ções e inovações legislativas societárias, 

como o voto plural em S.A. (sociedades 

anônimas) e a alteração do quórum de deli-

beração nas LTDAs (sociedades limitadas). 

 

Para Karin, André e Rodrigo, “o evento foi 

uma ótima oportunidade para relembrar 

as novidades e esclarecer dúvidas sobre o 

dia a dia do Direito Societário, assim como 

dividir com os clientes as experiências com 

a aplicação prática dessas novas regras”. 

O encontro no KLA foi seguido de happy 

hour com os clientes.

Pilar 2 é discutido no KLA 
com participação de consultor 
internacional

Inovações societárias são tema de encontro  
com clientes no KLA



Contexto / Lei 13.874/19 
Lei de Liberdade Econômica
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liberdade como uma garan-

tia no exercício de ativida-

des econômicas

boa-fé do particular peran-

te o poder público

intervenção subsidiária e ex-

cepcionaldo Estado so-

bre o exercício de ativida-

des econômicas

reconhecimento da vulnera-

bilidade do particular peran-

te o Estado

garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto de livre estipula-

ção das partes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de manei-

ra subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública





Próximos Temas

Fundo de  
Investimento 

 

mitação da responsabilidade de 

cada investidor ao valor de suas 

cotas

Classes de cotas com direitos e 

obrigações distintos, com patri-

mônio segregado

Limitação da responsabilidade 

dos prestadores de serviços, 

sem solidariedade

Marco  
Cambial 
 

Resoluções do BACEN (21/22)

Crédito Externo (empréstimos 

acima de  USD 1 milhão)

Alteração nos prazos e valores 

de Declarações Periódicas

Formalização de operações no 

RDE-IED – apenas acima de USD 

100 mil

Operações simultâneas de câm-

bio (simbólicas)

Marco Legal  
das Garantias 
 

Objetivo de reduzir o custo de 

crédito no Brasil

Alienação fiduciária da proprie-

dade superveniente e extensão 

de garantias imobiliárias (hipo-

teca)

Alteração nas regras para recu-

peração do crédito e execução 

das garantias



KLA Advogados
klalaw.com.br 

+55 11 3799-8100

contato@klalaw.com.br

Nosso time

Rodrigo CandidoKarin Alvo Andre Maruch

https://www.klalaw.com.br/
tel: +551137998100
mailto:contato%40klalaw.com.br?subject=
https://www.linkedin.com/company/kla-advogados/mycompany/verification/
https://www.instagram.com/kla.advogados/?hl=en
https://www.youtube.com/channel/UClQ_oL8RmhSjqLGdrw0qecw

